PREFEITURA MUNICIPAL DE CERRITO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LEI No. 110/98.

CRIA O REGULAMENTO DO SERVICO DE
EMPRESTIMO A DOMICILIO, DO MATERIAL
BIBLIOGRAFICO DA BIBLIOTECA PUBLICA
MUNICIPAL DE CERRITO/RS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CERRITO, Estado do Rio
Grande do Sul.
FACO SABER, que a cémara municipal de vereadores
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, nos termos do Artigo 76, inciso VI
da Lei Orgénica Municipal:
BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL DE CERRITO
SERVICO DE EMPRESTIMO A DOMICILIO

REGULAMENTO

Art. 1° - O material bibliogréfico pertencente ao acervo da
Biblioteca podera poderd ser emprestado para manuseio e uso fora de suas
dependéncias.

Art. 2° - O material bibliogréfico e multimeios poderéio ser
emprestados 4 Comunidade em geral, desde que devidamente cadastrados na
Biblioteca.

Art. 3° - Para retirar o material do acervo, por empréstimo,
os usugrios deverdio se inscrever anualmente na Biblioteca, atendendo aos seguintes
itens:

I - preencher ficha de inscrigéo;

II - apresentar documento que comprove a identidade e a
residéncia (conta de dgua, luz ou telefone);

IIT - pagar a taxa de inscrigéo.

Paragrafo Primeiro - Para criangas de até 9 anos ser4 exigida
a apresentagdo de um responsdvel, que assinard o cartdo de inscrigéo junto com a
crianga.

Pardgrafo segundo - As pessoas comprovadamente carentes
ficam isentas da taxa de inscrigéo.

Art. 4° - Néo poderd ser motivo de empréstimo o material
bibliogréafico que for considerado:

a) obra rara ou valiosa;

b) obras de referéncia, tais como diciondrios, enciclopédias,

almanaques, atlas, etc.;

c) obras e materiais que possam, em caso de perda ou dano,

causar prejuizo irrepardavel ao acervo.

Art. 5° - o empréstimo do material do acervo obedecera os
seguintes prazos e condigbes:

I - Por 14 (quatorze) dias, livros em geral, lite
podendo ser renovado por mais 14 {quatorze) dias, caso néo haja outro pedido;
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IO - Por 7 (sete) dias, publicagées periédicas, revistas,
podendo ser prorrogado por mais 7 (sete) dias, caso néo haja outro pedido;

Il - Por 7 (sete) dias, livros didéticos, podendo ser
prorrogado por mais 7 (sete) dias, caso n#o haja procura.

Paragrafo Primeiro - A Biblioteca reserva-se o direito de
solicitar o material quando achar necessério.

Paragrafo segundo - o nimero de renovagdes que poderéio ser
feitas por um mesmo usudrio ficar4 ao critério do Setor de Empréstimo.

Pardgrafo terceiro - As obras da colegfio reserva e outras,
serfio emprestadas em horério determinado pelo Setor de empréstimo.

Paragrafo quarto - Cada usudrio podera retirar, no maximo 4
(quatro) obras i sua escolha, a excegfio de livros didaticos, que s6 poderdo ser
emprestado 2 (dois) livros por assunto.

Art. 6° - O ndio cumprimento das rotinas e prazos por parte
dos usudrios da Biblioteca implicar4, obrigatoriamente nas seguintes sangdes:

I - nfio serd concedido qualquer material do acervo ao
usudrio que estiver em falta com o que determina este Regulamento de Empréstimo:

II - o empréstimo ¢ intransferivel o leitor é responsavel pela
guarda e conservagdo da obra(s) emprestada (s), néo

Il - quando houver dano do material cedido, o usugrio
responsavel pela retirada deverd repd-lo ou indenizar a Biblioteca, com obra ou
material do mesmo assunto, atualizado e em boas condigdes;

IV - quando houver atraso, serd cobrada mulita a ser fixada
pela Diregédo da Biblioteca;

V - apés de 60 (sessenta) dias de atraso ininterruptos, serd
cancelada a inscrigéo.

Art. 7° - Cabera ao Setor de Empréstimo processar a
inscrigdo controlar o empréstimo do material e pedidos de reservas, fazer
reclamag8es dos atrasos e controle estatistico do empréstimo.

Art. 8° - Aplica-se o presente Regulamento a todos os
usudrios que tomarem emprestado o material bibliografico e multimeios do acervo.

Art. 9° - Os casos omissos neste Regulamento sersio
resolvidos pela Diregéio da Biblioteca Piblica.

Art. 10 - Art. ° - Esta lei entrard em vigor na data de sua
publicagéio, revogadas as disposig8es em contrario.
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